Lei n 01 de 01 de  Fevereiro de 2006
Dispõe sobre alterações na Lei 05 de 10 de

 Junho de 1998.

A Câmara Municipal de Piau aprova e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica criado o cargo de Nutricionista , com 01(uma ) vaga no anexo III da Lei 05/98, com vencimentos de R$ 500(Quinhentos reais)  com jornada de  20 horas semanais de trabalho, vinculada  a Secretaria Municipal de Educação do Município de Piau – MG .
Art. 2º A regulamentação do novo organograma da Secretaria Municipal de Educação será feita por Decreto imediatamente  após a publicação  desta Lei .

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário 

Piau , 01 de fevereiro de 2006

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal
